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Fórum Interconselhos Rio de Janeiro  
 

A Secretária para Assuntos 
da Mulher da CNTI, NCST e 

conselheira do CNDM, Sonia 
Zerino, participou nesta 
quarta-feira 12/11 do Fórum 
Interconselhos, no Rio de 

Janeiro. Na pauta do 
encontro que reúne 
conselheiros de todo o Brasil, 

estão temas importantes 
como o monitoramento do 
cumprimento do Plano 
Plurianual (PPA) pelo governo 
federal, Formação  de 
conselheiros/as Nacionais, Apresentação do G20 

Social, Assembleia de lançamento do Fórum de 
Participação Social do Rio de Janeiro e elaboração de 
uma declaração que será entregue aos líderes 
mundiais que vão participar da reunião do G20. 
 
Para Sonia é extremamente importante que a classe 
trabalhadora esteja representada no Fórum 

Interconselhos para garantir que as pautas prioritárias 

dos trabalhadores(as) sejam debatidas. O objetivo é 
sempre defender a classe trabalhadora que sofre com 
jornadas exaustivas de trabalho como a escala 6x1 no 
Brasil, contra precarização, cortes de postos de 
trabalho, salários desiguais retrocessos direitos 
trabalhistas e desrespeito que afeta a saúde física e 

mental dos trabalhadores(as), afirma. 
 

 
 

As atividades do Fórum Interconselhos estão sendo 
realizadas no Museu do Amanhã, O Fórum é composto 
por representantes de diversos conselhos nacionais e 
entidades representativas da sociedade civil. 

 

 

Semana Nacional de Promoção de 
Negociação Coletiva em Cuiabá 

 

 
 

O Secretário da CNTI na região Centro-Oeste, Ronei 
de Lima Zimmermann, participou da Semana Nacional 
de Promoção de Negociação Coletiva de Trabalho em 

Cuiabá/MT, realizado no MTE/MT com a presença de 
lideranças sindicais, auditores fiscais, Ministério 
Público do Trabalho, com palestras de inclusão dos 
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trabalhadores com deficiência - PCD, distribuição de 
bolsas para qualificação profissional e aprendizagem, 
ponte para transformação social. 
 

 
 

 

 

 

Proposta de redução da jornada de 
trabalho e fim da escala 6x1 gera 

debates no Plenário da Câmara 
 

A deputada Erika Hilton (SP) busca 171 assinaturas 

para proposta que estabelece jornada de quatro dias 
por semana e três de descanso 

 

 
Deputados discursaram sobre o assunto durante a sessão do Plenário da Câmara 

 

O fim da jornada de seis dias de trabalho para um dia 
de descanso (6x1) foi defendido em Plenário por 
deputados da base do governo, mas criticada por 
parlamentares da oposição, que defenderam a 

negociação direta entre empregado e empregador. 
 
A deputada Erika Hilton (SP), líder do Psol, busca 
conseguir 171 assinaturas para poder apresentar a 

proposta de emenda à Constituição (PEC) que 

estabelece a duração do trabalho de até oito horas 
diárias e 36 semanais, com jornada de quatro dias por 
semana e três de descanso. 
 
Outra proposta já em tramitação na Câmara (PEC 
221/19), do deputado Reginaldo Lopes (PT-MG), reduz 

de 44 para 36 horas a jornada semanal do trabalhador 
brasileiro. Essa redução terá prazo de dez anos para 
se concretizar. O texto do deputado está na Comissão 
de Constituição e Justiça à espera de um relator desde 
março. 

 
Atualmente, a Constituição estabelece que a jornada 

deva ser de até 8 horas diárias e até 44 horas 
semanais, o que viabiliza o trabalho por seis dias com 
um dia de descanso. 
 
Jornada pesada e injusta 
O deputado Chico Alencar (Psol-RJ) afirmou que a 

escala 6x1, no século 21, é muito pesada, injusta e 
explorativa. "A vida não é só o exercício pesado, 
cotidiano e necessário do trabalho – que tem que ser 
remunerado condignamente–, mas também o lazer, a 
cultura, o descanso”, disse. 
 
A deputada Alice Portugal (PCdoB-BA) afirmou que a 

carga de trabalho média do brasileiro (39 horas 

semanais) é maior que a média mundial, de 38,2 
horas. "Trazendo para humanização a jornada de 
trabalho, teremos trabalhador mais satisfeito e 
rendendo muito mais", disse. 
 
Para a deputada Jandira Feghali (PCdoB-RJ), a 

jornada 6x1 já não é mais aceita pelos trabalhadores 
brasileiros. "[A redução da jornada] evita o 
esgotamento dos trabalhadores e gera mais emprego 
para outras mulheres e homens deste país", disse. 
 
"Essa jornada é muito danosa para o trabalhador", 

afirmou o deputado Kiko Celeguim (PT-SP). "Não 
podemos esquecer que os trabalhadores desse regime 
6x1 percorrem grandes distâncias até o trabalho". 
Segundo ele, não é possível deixar esse tipo de 

negociação para os sindicatos, que estão 
"fragilizados". 
 

O deputado Sidney Leite (PSD-AM) afirmou que boa 
parte da população brasileira já cumpre jornada de 40 
horas. "É uma luta justa e coerente dos 
trabalhadores", disse. Porém, ele comentou que o 
tema vai impor custos para áreas como a previdência 
desses trabalhadores. 
 

Discussão caso a caso 
Na opinião do deputado Luiz Lima (PL-RJ), a mudança 
de jornada tem de ser discutida caso a caso. "Para 
uma faxineira que trabalha seis dias na semana, uma 
senhora de 40 ou 50 anos de idade, a jornada de 5 
para 2 seria bacana", afirmou. Porém, segundo Lima, 

obrigar o trabalhador que quer produzir a ficar 3 dias 
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em casa ou pôr em risco estabelecimentos comerciais 
"é uma temeridade". 
 
Para o deputado Zé Trovão (PL-SC), é preciso pensar 
no impacto que isso traria para o Brasil, para quem 
produz e quem gera emprego. "É a turminha da 

'lacrolândia'! São os meninos e as meninas que 
querem fazer bonito para os seus eleitores e ouvintes, 
e isso vai destruindo o Brasil", disse. 
 
O deputado Mauricio Marcon (Pode-RS) defendeu que 

cada pessoa tenha liberdade para trabalhar o quanto 
quiser e não ficar presa em um sistema de 1940, ao 

citar a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). "Eu 
poderia apresentar uma PEC determinando que o 
Governo tem que colocar R$ 1 milhão na conta de 
cada trabalhador. Apresentar coisas que não deram 
certo em lugar nenhum do mundo não passa de 
proselitismo político", disse, ao falar sobre exemplos 

em países com população menor. 
 
Já o deputado General Girão (PL-RN) afirmou que a 
solução não deve vir por alteração legal, mas por 
negociação entre empregador e empregado. 
 
Posição do governo 

O vice-presidente da República, Geraldo Alckmin, 

afirmou que a redução de jornada é uma "tendência 
no mundo inteiro" pelo avanço tecnológico e que 
"cabe à sociedade e ao Congresso debater o tema". 
Ele comentou o tema durante entrevista no 
Azerbaijão, onde chefia a delegação brasileira da 
Conferência do Clima das Nações Unidas, a COP 29. 

Fonte: Agência Câmara 

 

 
PEC sobre fim da jornada de 

trabalho 6x1 ultrapassa mínimo de 
assinaturas necessárias para 

tramitação na Câmara 
 

Proposta da deputada federal Érika Hilton alcançou 

194 assinaturas, bem acima do mínimo necessário de 
171 apoios para uma PEC 

 

 
Plenário Da Câmara Dos Deputados (Foto: Adriano Machado / Reuters) 

 

Após forte mobilização nas redes sociais, a Proposta 
de Emenda à Constituição (PEC) que visa abolir a 
escala de trabalho 6x1 ganhou tração e conquistou o 

número mínimo de assinaturas para tramitar no 

Congresso Nacional, destaca o jornal O Globo. O 
movimento, capitaneado pela deputada Érika Hilton 
(PSOL-SP) e inspirado por uma campanha de seu 
correligionário, o vereador paulistano Rick Azevedo 
(PSOL), alcançou rapidamente 194 assinaturas, bem 
acima do mínimo necessário de 171 apoios para uma 

PEC. 
 
A proposta sugere o fim do regime de seis dias 
consecutivos de trabalho com um dia de folga, em que 
trabalhadores com jornadas semanais de 44 horas 

cumprem expedientes diários de sete horas. Esta 
iniciativa enfrentou resistência especialmente entre 

deputados de partidos à direita, com a maioria dos 
signatários oriundos das bancadas do PSOL e do PT. 
Do lado conservador, apenas Fernando Rodolfo (PL-
PE) subscreveu a proposta, destacando-se como 
exceção em sua bancada. 
 

Defensores da PEC argumentam que a escala 6x1 
afeta negativamente a saúde mental dos 
trabalhadores, promovendo um ambiente de trabalho 
extenuante. Na Comissão de Direitos Humanos, Hilton 
declarou que a medida busca modernizar as condições 
de trabalho no Brasil. “A lógica do trabalho seis por 
um deteriora a saúde mental dos trabalhadores, 

enquanto países mais desenvolvidos já evoluíram em 

direção a políticas mais humanas”, afirmou. 
 
Nas redes sociais, o tema ganhou forte adesão de 
perfis progressistas e de influenciadores digitais, como 
Nath Finanças, que ironizou a oposição ao projeto com 
um meme sobre deputados federais que dizia: 

“trabalhamos 3x4 e somos contra a PEC pelo fim da 
escala 6x1”. A mensagem captou o descontentamento 
popular com as disparidades no regime de trabalho 
dos parlamentares e da população em geral, ajudando 
a impulsionar a visibilidade da pauta. 
 

Agora, a PEC segue para análise nas comissões 
responsáveis, onde o modelo de jornada alternativo 
será debatido. 

Fonte: Brasil247 

 

 
Terceirização da atividade fim não 

impede reconhecimento de vínculo 
 

O Supremo Tribunal Federal 

entendeu que a terceirização da 
atividade-fim não impede que 
seja reconhecida a relação de 
emprego, quando no caso a 
prática serviu à dissimulação de 
quem seria o verdadeiro empregador. 

 
No caso julgado, o STF negou seguimento à 
reclamação 60.454, movida por uma rede de varejo 

contra decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª 
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Região (SP) que reconheceu a relação de emprego 
entre a companhia e funcionários de uma oficina de 
costura contratada por uma empresa terceirizada. 
 
O ministro Flávio Dino, relator da ação, afirmou em 
seu voto que a jurisprudência do STF que permite a 

terceirização não impede que seja reconhecida a 
relação de emprego nos casos em que esse tipo de 
contratação foi utilizado de forma fraudulenta. 
 
“O que houve foi a conclusão de que, no caso 

concreto, estão presentes a dissimulação de quem 
seria o verdadeiro empregador e a verificação dos 

atributos específicos caracterizadores da relação de 
emprego”, afirmou o ministro em seu voto. 
 
“Pontuo que nenhum dos precedentes vinculantes 
invocados impede o reconhecimento de relação de 
emprego em cada caso concreto. O vínculo 

empregatício não é compulsório, tampouco foi banido 
da ordem jurídica. Trata-se de análise específica, de 
lide com contornos próprios, e não de debate abstrato 
sobre tese jurídica”, sustenta o voto do ministro. 
 
O julgamento na 1ª Turma do STF foi decidido por 
unanimidade, com os demais quatro ministros da 

Turma acompanhando o voto do relator. 

  
AGU aponta fraude 
A Advocacia-Geral da União atuou no processo e 
sustentou que houve fraude na terceirização das 
atividades de costura, o que levou à descaracterização 
desse tipo de contrato. 

 
Dessa forma, a reclamação da empresa não poderia 
ser aceita pelo Supremo pois, no caso, não houve 
afronta à jurisprudência da Corte sobre a possibilidade 
de terceirização da atividade-fim, segundo defendeu a 
AGU em manifestação no processo. A reclamação é 

um tipo de ação apresentada quando decisões de 
outros tribunais contrariam o entendimento do STF. 
 
Fiscalização do Grupo de Combate ao Trabalho 

Escravo Urbano da Superintendência Regional do 
Trabalho e Emprego de São Paulo constatou que a 
empresa terceirizada não possuía capacidade 

produtiva, como maquinário, capital social e 
funcionários, e passou a subcontratar oficinas de 
costura irregulares para confeccionar peças de roupa 
de linhas próprias da companhia varejista. 
 
Além disso, os fiscais do Ministério do Trabalho e 
Emprego averiguaram que as oficinas não estavam 

registradas em órgãos públicos e utilizavam mão de 
obra em condição análoga à escravidão, com 
trabalhadores estrangeiros sem documentação, 
aliciados em seu país de origem, mantidos em 
situação de servidão por dívidas e submetidos a 
condições degradantes de trabalho. 

 

Relação de emprego 
A decisão do TRT-2 que reconheceu a relação de 
emprego relata que a companhia possuía o controle 
sobre todas as etapas de produção da empresa 
terceirizada e que, de acordo com relatório de 
fiscalização, 90% da produção da empresa 

terceirizada era destinada à rede de varejo. 
 
Com isso a Justiça do Trabalho reconheceu a presença 
de subordinação e dependência econômica, critérios 
necessários ao reconhecimento da relação de 

emprego. 
 

A AGU atuou no processo representando a União na 
defesa dos atos praticados pelos auditores do trabalho 
que lavraram auto de infração contra a empresa 
varejista. 
 
A advogada da União Priscila Piau, coordenadora-geral 

do Departamento de Controle Difuso da Secretaria-
Geral de Contencioso (SGCT), ressalta a importância 
da decisão. 
 
“Essa decisão representa uma vitória para a União ao 
garantir os direitos dos trabalhadores, especialmente 
se considerarmos o cenário jurisprudencial 

desfavorável que parecia estar se desenhando no 

âmbito do STF para casos envolvendo reclamações 
sobre terceirização”, afirma a advogada. 
 
“Conseguimos demonstrar falta de estrita correlação 
entre a decisão reclamada e a apontada como 
paradigma nos casos em que caracterizada abuso no 

uso da terceirização.” Com informações da assessoria 
de imprensa do Advocacia Geral da União. 
Rcl 60.454 

Fonte: Consultor Jurídico 

 
 

 


